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Portaria nº 764/2025                                    Rio Sono - TO, 29 de dezembro de 2025. 

 
“Dispõe sobre a exoneração dos 

servidores em cargos comissionados e dá 

outras Providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º EXONERAR os Servidores Comissionados, vinculados à Prefeitura 

Municipal, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 

Educação, Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31 de dezembro de 2025. 

 

Adriano Pinheiro da Silva  

Cassio Lopes Pereira 

Fernanda Batista Leal 

Gercival Gloria da Rocha 

Ires Fernandes Lustosa 

Jose Alberto Carvalho Costa 

Kesia Silva Franca 

Lazaro Alves Castro 

Luciene Batista Sales Arruda 

Lurdes Ribeiro da Silva 

Paulo Henrique Ribeiro da Silva 

Sandro Alves Quixaba 

Sebastião Barbosa de Oliveira 

Moacir Quixabeira da Silva 

Sonaly Vargas Guimaraes 

Deusiana Alves da Silva 

Fabia Ribeiro Barros Muniz 

Gracilene Coelho Pereira da Costa 

Jessika Alves Batista 
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Lorrane Kele Dias de Sousa 

Maria Loiane Botelho Silveira 

Nelbi Alves Gloria 

Patricia Ribeiro da Silva 

Rafaela Maciel de Almeida 

Rozivania Neres de Rezendes  

Thamiza Ribeiro Ferreira 

Andreia Alves Pires Pinheiro 

Luciana Mascarenha Gama 

Luzinete de Sousa Pereira 

Samira Aires de Castro 

Ivanete Rodrigues Ferreira 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito 

financeiro a 31 de dezembro de 2025. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, 

aos 29 dias do mês de dezembro de 2025. 

 

 

 

________________________ 

Valdéia Martins Rodrigues 

Prefeita Municipal 
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